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Belo Horizonte, 12 de junho de 2025.
  

MINUTA

DELIBERAÇÃO NORMATIVA COPAM XX Nº XX , DE XX DE XX.
 

Altera a Deliberação Normativa Copam nº 213, de 22 de fevereiro de 2017, que regulamenta o disposto no
art. 9°, inciso XIV, alínea “a” e no art. 18, § 2º da Lei Complementar Federal nº 140, de 8 de dezembro de
2011, para estabelecer as tipologias de empreendimentos e atividades cujo licenciamento ambiental será
atribuição dos Municípios, e a Deliberação Normativa Copam nº 217, de 6 de dezembro de 2017, que
estabelece critérios para classificação, segundo o porte e potencial poluidor, bem como os critérios
locacionais a serem utilizados para definição das modalidades de licenciamento ambiental de
empreendimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais no Estado de Minas Gerais e dá outras
providências.
 

O CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA AMBIENTAL - COPAM, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso I do art. 14 da Lei nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016, o inciso I do art. 3º do Decreto nº 46.953, de 23
de fevereiro de 2016, e o inciso IX do §1º do art. 214 da Constituição do Estado,

DELIBERA:

Art. 1º – O código G-02-07-0, constante no Anexo Único, da Deliberação Normativa Copam nº 217, de 6 de
dezembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

“G-02-07-0 Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em
regime extensivo
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: P Água: P Solo: M Geral: P
Porte:
1.000 ha < Área de pastagem < 2.000 ha : Pequeno
2.000 ha ≤ Área de pastagem < 4.000 ha : Médio
Área de pastagem ≥ 4.000 ha : Grande”

 

Art. 2º – O código G-01-03-1, constante no Anexo Único, da Deliberação Normativa Copam nº 217, de 6 de
dezembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

“G-01-03-1 Culturas anuais, semiperenes e perenes, e cultivos agrossilvipastoris,
exceto horticultura
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: P Água: P Solo: M Geral: P
Porte:
1.000 ha < Área útil < 2.000 ha : Pequeno
2.000 ha ≤ Área útil < 4.000 ha : Médio
Área útil ≥ 4.000 ha : Grande”
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Art. 3º – O código G-02-07-0 fica excluído do Anexo Único da Deliberação Normativa Copam nº 213, de 22
de fevereiro de 2017.

Art. 4º – O código G-01-03-1 fica excluído do Anexo Único da Deliberação Normativa Copam nº 213, de 22
de fevereiro de 2017.

Art. 5º – Aplicam-se as alterações promovidas nesta deliberação aos processos formalizados a partir de sua
vigência.

Art. 6º – Os processos administrativos em análise que passarem a se enquadrar na faixa de dispensa de
licenciamento deverão ser arquivados.

Art. 7º – Esta deliberação normativa entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Marília Carvalho de Melo
Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento

Sustentável e Presidente do Conselho Estadual de Política Ambiental

Documento assinado eletronicamente por Arthur Ferreira Rezende Delfim , Diretor, em 12/06/2025,
às 07:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 115844144 e
o código CRC 0C354704.

Referência: Processo nº 2090.01.0006183/2025-58 SEI nº 115844144

Minuta 2 (115844144)         SEI 2090.01.0006183/2025-58 / pg. 2


